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PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. Tráfico 
ilícito de drogas. Prisão preventiva. Alegação de excesso de prazo. 
Demora para conclusão do sumário da culpa. Diligências requeridas 
pela acusação. Constrangimento ilegal configurado. Relaxamento da 
prisão.  Manutenção da soltura,  se não houver  decreto  preventivo 
diverso. Desprovimento. 

− Há  que  se  manter  o  relaxamento  da  prisão,  quando  o  
encarceramento  cautelar,  excede o  prazo  acima da razoabilidade  
admitida,  constituiindo  constrangimento  ilegal  a  segregação  
preventiva,  sobretudo  quando,  até  o  presente  momento,  não  foi  
concluído o sumário da culpa.

_ Desprovimento.
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VISTOS,  RELATADOS  e  DISCUTIDOS  estes  autos  em  que  são 
partes as acima identificadas.

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da 
Paraíba, à unanimidade, em negar provimento ao Recurso em Sentido Estrito, nos termos 
do voto do Relator e em harmonia com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça.

RELATÓRIO

Trata-se de Recurso em Sentido Estrito interposto pelo  Ministério 
Público em face da decisão que determinou o relaxamento da prisão preventiva aos 
denunciados  Jéssica  Aline  da  Silva  e  Francisco  de  Assis  de  Souza  Bezerra, 
extendendo tais  efeitos aos corréus  Rosileide Maria da Conceição  e  Ana Paula da 
Conceição.

Alega que os recorridos foram denunciados pela prática dos crimes 
previstos nos arts. 33, caput, c/c o art. 40, III, (parte final) e V, da Lei n. 11.346/06, e do 
art. 35, c/c o art. 40, III, (parte final) e V, da Lei n. 11.343/06, c/c o art. 29 e 69 do Código  
Penal.

Sustenta que a causa é complexa, e que não se considera os prazos 
processuais com rigidez absoluta, na hipótese de haver vários réus e as peculiaridades do 
caso concreto exigir uma maior demanda para a conclusão do sumário da culpa. 

Afirma que entre a prisão preventiva dos denunciados (11/10/2012) 
e a data em que interpôs o presente recurso (24/10/2013) não há que se falar em excesso 
de prazo, em razão da complexidade do feito, por haver cinco réus e várias testemunhas, 
além  dos  requerimentos  formulados  pela  defesa,  pedidos  de  revogação  da  prisão 
preventiva, impetração de  habeas corpus e expedição de cartas precatórias arroladas 
pela defesa (fs. 402/410).

Contrarrazões apresentadas às fs. 412/416, 417//418, 419/421. 

Decisão mantida pelo juiz monocrático (f.423).

A  Procuradoria-Geral  de  Justiça  opina  pelo  desprovimento  do 
recurso (fs. 430/434).

RESE- 00031073920158150000_05 (relaxamento da prisão. excesso de prazo. desprovimento).doc

 2 de 4



É o relatório.

_ V O T O _ Desembargador Luiz Silvio Ramalho Junior (Relator)

1. MÉRITO:
O recurso deve ser desprovido.

Com efeito, o relaxamento das prisões deve ser mantido, porquanto 
até a presente data, não houve conclusão do sumário da culpa, conforme se infere da 
consulta feita ao sítio eletrônico deste Tribunal, o qual comprova-se, pela movimentação 
processual, que ainda não houve a prolação da sentença. 

Portanto, com acerto julgou a juíza  a quo,  tendo em vista que os 
recorridos  foram presos  preventivamente  no  dia  11/12/2012,  e  até  a  data  em que  a 
magistrada relaxou a prisão, em 01/10/2013, não havia concluído o sumário da culpa, sob 
a justificativa de que havia pendências de diligências requeridas pela acusação, além da 
morosidade  da  Justiça,  sendo  esta  comprovada  pela  Inspeção  realizada  pela 
Corregedoria Geral da Justiça que atestou a paralisação do processo por mais de 3 (três) 
meses (f. 444). 

Por tais motivos, não há dúvida de que os recorridos possuem direito 
subjetivo a responder o processo em liberdade, pois, em razão do excesso de prazo para 
o término do sumário da culpa, constituiria constrangimento ilegal a segregação cautelar.

Neste sentido:

“HABEAS  CORPUS  -  CONSTRANGIMENTO  ILEGAL  -  EXCESSO  DE 
PRAZO PARA CONCLUSÃO DA INSTRUÇÃO CRIMINAL CONFIGURADO 
- CONCESSÃO DA ORDEM. Concede-se a ordem quando compulsando-
se os autos verifica-se que o Paciente foi preso em flagrante há mais de 
um ano e quatro meses,  e,  até o presente momento,  não foi  realizada 
sequer qualquer audiência de instrução e julgamento, não tendo o Paciente 
colaborado  em  nada  para  o  atraso  no  encerramento  da  instrução 
processual,  restando  caracterizado,  assim,  o  excesso  de  prazo  na 
formação da culpa.”1  

Ante o exposto, nego provimento ao recurso.

1 (TJPB HC Processo:  20020080272905001 Decisão: Acordãos Relator: DES. NILO LUIS RAMALHO VIEIRA 
Orgão Julgador: Câmara Criminal  Data do Julgamento: 18/02/2010)
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É o voto. 

Presidiu  o  julgamento  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador 
Joás de Brito Pereira Filho, decano no exercício da  Presidência da Câmara Criminal. 
Participaram do julgamento, além do relator,  o Excelentíssimo Senhor Desembargador 
Luiz  Sílvio  Ramalho  Júnior,  os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Carlos 
Martins Beltrão Filho e João Batista Barbosa (Juiz de Direito convocado para substituir o  
Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos).

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Doutor Álvaro Cristino 
Pinto Gadelha Campos, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Des. Manoel Taigy de Queiroz 
Mello  Filho”  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  em  João  Pessoa,  11  de 
fevereiro de 2016.

Desembargador Luiz Silvio Ramalho Junior
                        Relator
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